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SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ 43.750.420/0001-06 I. E 010/00199658 
RUA PEDRO MARAGNO, 610 BAIRRO PROGRESSO  
95705-178 BENTO GONÇALVES – RS BAIRRO PROGRESSO 
WHATS APP/ FONE: (54) 9.99747374 
CONTATO PARA ASSINATURA CONTRATO: WILLIAM V. SCHEUER 
EMAIL: vendas.sanemoveis@gmail.com  
DADOS BANCÁRIOS: BANCO 041 BANRISUL AG. 0218 C / C 06093351 
 
ESTADO DO PARANA  
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90062/2025 UASG 985477 REGISTRO DE PREÇOS  
ABERTURA: 08/10/2025 HORÁRIO: 09 HORAS 

 
PROPOSTA FINAL 

 

 
   
ITEM 

DESCRIÇÃO CONFORME EDITAL  QTDE VL.UNIT. VL.TOTAL 

09 Armário de Escritório 2 Portas 1,80m Branco: 2 portas 
com dobradiças metálicas; 5 prateleiras internas; 
Puxadores em PVC; suporta até 7kg nas prateleiras; 
fabricado em MDP; Acabamento Touch Alto-Relevo ou 
Alto Brilho UV; 4 pés de plástico Medidas: 
Altura187,5cm (com pés) x Largura 54,5cm x 
Profundidade 38,5cm x Peso 34 kg. 
MODELO SC 1844 

10 R$ 509,99 R$ 5.099,90 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 5.099,90 
 
MARCA SCHOOL CENTER  
FABRICANTE SCHOOL CENTER  
GARANTIA: CONFORME EDITAL  
FABRICAREMOS O MATERIAL SOB MEDIDA, MODELOS MERAMENTE ILUSTRATIVOS  
 
Declaramos que, para fins de elaboração da presente proposta, estamos cientes de todo o teor do Edital e anexos. Declaramos, ainda:  
Que o prazo de validade da presente proposta é de 12 meses. 

Que assumimos inteira responsabilidade pela efetiva execução dos serviços licitados de 

acordo com as especificações e instruções deste Edital e seus anexos. 
Declaramos que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

 

BENTO GONÇALVES, 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
WILLIAM V. SCHEUER  
SÓCIO ADMINISTRADOR  
CPF 022.476.720-86      
RG 2097056523 

WILLIAM 
VIVAN 
SCHEUER:0224
7672086

Assinado de forma 
digital por WILLIAM 
VIVAN 
SCHEUER:02247672086 
Dados: 2025.10.09 
08:07:14 -03'00'
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SCHOOL CENTER INDÚSTRIA DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA 
CNPJ: 09.074.533/0001-92          I.E.: 050/0065691 

 

 

FICHA TÉCNICA  

 
MODELO SC 1844  

 

 

Armário de Escritório, fabricado em MDP com no mínimo 15mm 

e fundo com 3mm. 2 portas no sistema de abrir (bater) com puxadores 

em PVC e dobradiças metálicas. Com 5 prateleira, suportar até 7 kg por 

prateleira. Cor branca. Revestimento em laminado melamínico ou similar, 

com bordas seladas em fita de PVC. 

Dimensões mínimas: 1800 mm de altura x 5450 mm de largura x 3850 mm de 

profundidade. Montado. Garantia mínima de 12 meses. 

MARCA SCHOOL CENTER 

FABRICANTE SCHOOL CENTER  
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mailto:schoolcenter@schoolcenter.com.br


 
 

CNPJ 43.750.420/0001-06         I.E 010/0199658 
RUA PEDRO MARAGNO 610 BAIRRO PROGRESSO CEP 95705-178 BENTO GONÇALVES RS 

Email: vendas.sanemoveis@gmail.com   Celular/Whatsapp: (54) 9.9974-7374 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO III 

 
 

SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na rua 
PEDRO MARAGNO – 610 – PROGRESSO – CEP 95705-178, na cidade de BENTO GONÇALVES, RS, inscrita no 
CNPJ nº 43.750.420/0001-06, através de seu Sócio Administrador: 
 
Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 14.133/21. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) WILLIAM V. SCHEUER, 
Portador(a) do RG sob nº 2097056523 e CPF nº 022.476.720-86, cuja função/cargo é SÓCIO 
ADMINISTRADOR, responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 
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7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, incluindo possíveis processos administrativos, bem como em caso de eventual 
contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: vendas.sanemoveis@gmail.com 
Telefone: (54) 9179-6957 
Banco:  BANRISUL   C/C:  060933510-1    Chave Pix (se houver): 43750420000106 
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar o Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) WILLIAM V. SCHEUER, portador(a) do CPF/MF sob 
n.º 022.476.720-86, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 62/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços. 
 
 
Bento Gonçalves, 09 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

WILLIAM V. SCHEUER 
SÓCIO ADMINSITRADOR  

CPF: 022.476.720-86 
RG 2097056523 

WILLIAM VIVAN 
SCHEUER:02247
672086

Assinado de forma digital 
por WILLIAM VIVAN 
SCHEUER:02247672086 
Dados: 2025.10.09 
08:18:26 -03'00'



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209173675 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2001

2005

BENTO GONCALVES

22 Dezembro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2379053590

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/477.901-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2379053590

Data

14/12/2023

888.981.800-04 NERI GASPARIN FASSINA 22/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
 

CNPJ: 43.750.420/0001-06 - NIRE: 43209173675 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 01 E CONSOLIDAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento particular que fazem: NERI GASPARIN FASSINA, brasileira, nascida em 21/08/1962, 
casada em regime de comunhão universal de bens, empresária, portadora da carteira de identidade n° 
3054203223, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF n° 888.981.800-04, residente e domiciliada na Rua Julio 
João Zanotto, nº 1012, Bairro Garibaldina, em Garibaldi, RS, CEP: 95720-000; 
 

SARAH SCHEUER, brasileira, nascida em 01/10/1999, solteira, maior, empresária, portadora da carteira de 
identidade n° 1119923355, expedida pela SSP/DI RS, inscrita no CPF n° 022.476.710-04, residente e 
domiciliada na Rua Pedro Maragno, nº 610, Bairro Progresso, em Bento Gonçalves, RS, CEP: 95705-178; 
 

Na qualidade de únicos sócios componentes da empresa SANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA., do tipo jurídico sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob n° 
43.750.420/0001-06, com sede na Rua Pedro Maragno, nº 610, Bairro Progresso, em Bento Gonçalves, RS, 
CEP: 95705-178, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na JUCISRS sob nº 43209173675 em 
04/10/2021, resolvem alterar e consolidar seu contrato social como segue: 
 

DAS ALTERAÇÕES: 
 

I- Aceitar o ingresso na sociedade de: WILLIAM VIVAN SCHEUER, brasileiro, nascido em 01/12/1991, 
solteiro, maior, empresário, portador da carteira de identidade n° 2097056523, expedida pela SSP/RS, 
inscrito no CPF n° 022.476.720-86, residente e domiciliado na Rua Pedro Maragno, nº 610, Bairro Progresso, 
em Bento Gonçalves, RS, CEP: 95705-178; 
  
II- Aceitar a venda e transferência das quotas sociais pela qual a sócia SARAH SCHEUER, acima qualificada, 
que possui na sociedade 10.000 (Dez mil) quotas de capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
devidamente integralizados, vende e transfere como de fato vendido e transferido, a totalidade de suas 
quotas sociais, pelo valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para WILLIAM VIVAN SCHEUER, acima 
qualificado, que ora ingressa na sociedade. As quotas serão pagas em moeda corrente nacional, no ato da 
assinatura do presente instrumento. A vendedora renuncia em favor do comprador a participação proporcional 
nos saldos de reserva de capital, de lucros acumulados, bem como nos demais resultados do presente 
exercício social, retirando-se da sociedade por sua livre e espontânea vontade, na mais perfeita harmonia, 
declarando ter recebido todos os haveres sociais e também pelos serviços prestados à sociedade até a 
presente data; 
 

III- Face a venda e transferência das quotas sociais,  o capital social da sociedade na importância total R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real), estando 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os sócios: 
 

WILLIAM VIVAN SCHEUER 10.000 quotas R$ 10.000,00 50,00 %  

NERI GASPARIN FASSINA 10.000 quotas    R$ 10.000,00 50,00 % 

TOTAL 20.000 quotas R$ 20.000,00 100 %  
 

IV- Alterar a administração da sociedade, sendo que a mesma será exercida pelos sócios, WILLIAM VIVAN 
SCHEUER e NERI GASPARIN FASSINA, com os poderes e atribuições de administradores, que em conjunto 
ou separadamente, de acordo com o disposto nas Cláusulas Oitava e Vigésima Segunda do Contrato Social 
Consolidado. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(do) impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; 
 

V- Consolidar os instrumentos sociais na forma da lei. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

Cláusula Primeira - A sociedade utiliza o nome empresarial de SANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS LTDA. 
 

Cláusula Segunda - O objeto social da sociedade é a fabricação de móveis escolares, hospitalares e 
estofados, com predominância de madeira e de metal, a fabricação e produtos têxteis, o comércio varejista, 
atacadista, a importação e exportação de móveis, de artigos de colchoaria, de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico, de brinquedos, de equipamentos de informática e de equipamentos audiovisuais e de 
impressão. 
 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na Rua Pedro Maragno, nº 610, Bairro Progresso, em Bento 
Gonçalves, RS, CEP: 95705-178. 
 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 24/09/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas no valor 
nominal R$ 1,00 (um real), estando totalmente integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído entre os 
sócios: 
 

WILLIAM VIVAN SCHEUER 10.000 quotas R$ 10.000,00 50,00 %  

NERI GASPARIN FASSINA 10.000 quotas    R$ 10.000,00 50,00 % 

TOTAL 20.000 quotas R$ 20.000,00 100 %  
 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente. 
 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá aos sócios, WILLIAM VIVAN SCHEUER e NERI 
GASPARIN FASSINA, com os poderes e atribuições de administradores, que em conjunto ou 
separadamente, representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 
 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (es) prestará (ão) 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
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Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 
anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do art. 3º da mencionada lei. 
 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 

Cláusula Décima Terceira – O(s) sócio(s) que exercer(em) atividades na sociedade, poderá(ão) de comum 
acordo e se assim desejar(em), fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
 

 Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(do) impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

Cláusula Décima Sexta - As decisões da reunião dos quotistas serão lavradas em ata em três vias, sendo que uma 
via ficará de posse dos sócios, e as demais vias ficarão arquivadas na sede da sociedade ou de posse do profissional 
devidamente habilitado, responsável pela contabilidade da sociedade, ficando assim expressamente dispensada a 
lavratura do livro de atas. As deliberações dos sócios serão tomadas de acordo com o quórum estabelecido nos artigos 
1.071 e 1.076 da Lei no 10.406/02. 
 

Cláusula Décima Sétima - O(s) sócio(s) que desejar(em) transferir suas quotas, ou parte delas, assim comunicará 
por escrito ao(s) outro(s), com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, indicando o nome do(s) pretendente(s), os 
valores e as condições ajustadas. Se ao término de 60 (sessenta) dias da data do recebimento do aviso, o(s) mesmo(s) 
não tiver(em) exercido seu direito de preferência sobre a aquisição das quotas a serem vendidas, que Ihe assegura a 
cláusula anterior, o(s) sócio(s) cedente(s) poderá(ao) transferi-las ao(s) pretendente(s) indicado(s), o(s) qual(is) 
arcará(ao) única e exclusivamente com todas as despesas decorrentes da alteração contratual que se fizer 
necessária. Dispensar-se-ão, os comunicados e as formalidades previstas na presente cláusula, quando todos os 
sócios assinarem, ratificando a aliteração contratual, que tratará sobre a transferência das quotas sociais. 
 

Cláusula Décima Oitava - É vedado, aos sócios, onerar ou gravar, de qualquer forma, as suas quotas em beneficio 
de terceiros, estranhos à sociedade. 
 

Cláusula Décima Nona - O sócio retirante, interdito, insolvente ou falecido, terá os seus haveres apurados com 
base em balanço especial levantado na data da ocorrência de um desses fatos, se do último balanço houver decorrido 
mais de 30 (trinta) dias e, pagos a quem de direito, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) meses, em prestações 
mensais, iguais e sucessivas, com juros e correção de lei, sendo a primeira prestação em 30 (trinta) dias a contar da data de 
um daqueles acontecimentos.  
 

 Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer dos fatos citados nesta cláusula para um dos sócios, esta 
passará a ser representada unicamente pelo outro.  

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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 Parágrafo Segundo - O espólio do sócio falecido será representado na sociedade pelo seu inventariante, até 
que transite em julgado a sentença homologatória da partilha. 
 

Cláusula Vigésima  - Para a execução de trabalhos em que a legislação imponha responsabilidade técnica, se 
não existirem sócios para o preenchimento dessa função, a sociedade contratará profissionais ou empresas 
devidamente habilitados, fazendo constar do contrato de trabalho a absoluta, independência de ação e autonomia em 
relação ao setor técnico sob a sua responsabilidade. 
 

Cláusula Vigésima Primeira - Os casos omissos serão tratados pelo que regulam os artigos 997 a 
1.038 e 1.052 a 1.087 da Lei 10.406/02 - Código Civil e, subsidiariamente, pela Lei no 6.404/76. 
 

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios ora designados de administradores poderão atuar em conjunto ou 
separadamente, em todos os negócios e assuntos de interesse da sociedade, inclusive ficando permitido a assinatura 
individual em quaisquer documentos relacionados com compra e venda de veículos.  
 

Cláusula Vigésima Terceira - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 

Cláusula Vigésima Quarta - Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir 
procurador(es), para atuar(em) em conjunto ou separadamente, em nome da sociedade, em todos os assuntos relativos a 
administração e representação legal da empresa, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderá(ao) praticar, sempre em benefício do outorgante. 
 

Cláusula Vigésima Quinta - A qualquer dos sócios independente de exercerem ou não atividades na sociedade, 
sempre que desejar e requerer será facultado o exame de todos os livros, documentos, escrituração, 
correspondência e do estado do caixa da sociedade, mantido, porém o conveniente sigilo. 
 

Cláusula Vigésima Sexta - O lucro poderá ser apurado mensalmente, independente do regime de tributação 
adotado, e terá depois de feitas as deduções previstas em lei, a destinação que lhe for dada pelos sócios, a 
qualquer tempo do exercício social, podendo ser reinvestido na sociedade ou distribuído aos sócios em 
proporção igual ou distinta à participação dos sócios no capital social. Na hipótese de haver prejuízo, será 
absorvido pelos lucros acumulados e pela reserva de lucros. Eventuais prejuízos remanescentes poderão ser 
suportados pelos sócios em proporção igual ou distinta à participação no capital social, desde que os mesmos 
tenham condições de suportá-los sem comprometer o seu patrimônio particular. 
 

Cláusula Vigésima Sétima – Fica eleito o foro de Bento Gonçalves, RS, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultante deste contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento. 
 

Bento Gonçalves, RS, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
 

____________________________        __________________________________ 
NERI GASPARIN FASSINA  SARAH SCHEUER 
 
 

 
____________________________         
WILLIAM VIVAN SCHEUER   
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/477.901-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2379053590

Data

14/12/2023

888.981.800-04 NERI GASPARIN FASSINA 22/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

022.476.710-04 SARAH SCHEUER 22/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

022.476.720-86 WILLIAM VIVAN SCHEUER 22/12/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/477.901-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA, de CNPJ 43.750.420/0001-06 e protocolado sob o número 23/477.901-2 em 14/12/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9498268, em 26/12/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Adrian Silva de Moura.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

888.981.800-04 NERI GASPARIN FASSINA 22/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

888.981.800-04 NERI GASPARIN FASSINA 22/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

022.476.710-04 SARAH SCHEUER 22/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

022.476.720-86 WILLIAM VIVAN SCHEUER 22/12/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/12/2023

Documento assinado eletronicamente por Adrian Silva de Moura, Servidor(a) Público(a), em
26/12/2023, às 15:24.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 26 de dezembro de 2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
43.750.420/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/10/2021

 
NOME EMPRESARIAL
SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente (Dispensada *)
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *)
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R PEDRO MARAGNO

NÚMERO
610

COMPLEMENTO
********

 
CEP
95.705-178

BAIRRO/DISTRITO
PROGRESSO

MUNICÍPIO
BENTO GONCALVES

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WV.SCHEUER@GMAIL.COM

TELEFONE
(54) 9179-6957

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/09/2025 às 14:26:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 43.750.420/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:51:42 do dia 22/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/03/2026.
Código de controle da certidão: 9A32.82C9.547C.EC53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome: SANE IND E COM DE MOV E EQUIP LTDA
CNPJ base: 43.750.420/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 06 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 4/12/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 37565499
Autenticação: 47962347

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx


Certidão Negativa de Débitos Nº 29759 / 2025

Estado do Rio Grande do Sul
Município de Bento Gonçalves

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIFICAMOS, que para fins Certidão, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS, até a presente data  em nome de SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ nº 43.750.420/0001-06, situado(a) no 

municipio de BENTO GONÇALVES . 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos 

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente certidão não isenta débitos vincendos a partir desta data.

Certidão Número: 29759/2025	

Código de Autenticidade: 5885E10E0AA862E220D138102E67F267

Autencididade via QR-CODE

Emitida em: 18/08/2025 Válida até: 16/11/2025



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 43.750.420/0001-06
Razão

Social: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQ

Endereço: PEDRO MARAGNO 610 / PROGRESSO / BENTO GONCALVES / RS / 95705-
178

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025

Certificação Número: 2025092606275686362666

Informação obtida em 06/10/2025 11:07:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/10/2025, 11:05 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.750.420/0001-06
Certidão nº: 45220297/2025
Expedição: 06/08/2025, às 09:56:51
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.750.420/0001-06,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

SANE INDUSTRIA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA , CNPJ 43750420000106,
Endereço - RUA PEDRO MARAGNO 610 BAIRRO PROGRESSO CEP 95705178 BENTO
GONCALVES RS .

7 de outubro de 2025, às 15:48:53

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
e9c7c448cf0d0ec555676f570e77a8fc

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.

As informações fornecidas para a emissão desta certidão são de livre preenchimento e de
responsabilidade do emitente, não sendo submetidas a processo de validação pelo sistema.



_____________________________________________________________________________ 
FLUXO ASSESSORIA CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA 

Rua General Gomes Carneiro, 436, Sala 21 – Centro – Bento Gonçalves – RS, CEP: 95707-000 
Fone (54) 2621-4868  www.fluxocon.com.br    

 
 
 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

 

 

 

SANE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.750.420/0001-06, situada na Rua Pedro 
Maragno, nº 610, Bairro Progresso, em Bento Gonçalves, RS, CEP: 95705-178 
vem através de seu Procurador e Contadora devidamente habilitados, abaixo 
firmados, DECLARAR, conforme ano calendário 2024, sob as penas da lei, que:   

 
 

a) Enquadra-se na situação de empresa de pequeno porte;  
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não 

excedeu o limite fixado no inciso II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei.  
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 
Bento Gonçalves/RS, 04 de setembro de 2025. 

 

 

 
 

_______________________________ 

Júlia Julinda Medin Liviera 
Contadora 
CPF: 626.438.190-04 
CRC/RS: 081697/O-4 

 
 
 
 
 
 

_______________________________ 

William Vivan Scheuer 
CPF: 022.476.720-86 
Sócio administrador 

 

 

 

  

 

JULIA JULINDA 
MEDIN 
LIVIERA:62643819004

Assinado de forma digital por 
JULIA JULINDA MEDIN 
LIVIERA:62643819004 
Dados: 2025.09.04 10:34:25 
-03'00'

WILLIAM 
VIVAN 
SCHEUER:0224
7672086

Assinado de forma 
digital por WILLIAM 
VIVAN 
SCHEUER:02247672086 
Dados: 2025.09.04 
10:36:13 -03'00'

http://www.fluxocon.com.br/


CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JÚLIA JULINDA MEDIN LIVIERA
REGISTRO.......... :  RS-081697/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.438.190-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO GRANDE DO SUL, 02/09/2025 as 12:38:37.
Válido até: 01/12/2025.
Código de Controle: 4653553.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRS.



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (Rio Grande Do Sul) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250004947016 e visualize a certidão)

25/321.793-8
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Nome Empresarial: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

4320917367-5 43.750.420/0001-06 04/10/2021 24/09/2021

Endereço Completo:

RUA PEDRO MARAGNO 610    -  BAIRRO PROGRESSO  CEP 95705-178  -  BENTO GONCALVES/RS

Objeto Social: 

A FABRICACAO DE MOVEIS ESCOLARES, HOSPITALARES E ESTOFADOS, COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA E DE METAL,
A FABRICACAO DE PRODUTOS TEXTEIS, O COMERCIO VAREJISTA, ATACADISTA, A IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
MOVEIS, DE ARTIGOS DE COLCHOARIA, DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, DE
BRINQUEDOS, DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS E DE IMPRESSAO.

Capital Social: R$ 20.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
VINTE MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 20.000,00 INDETERMINADO
VINTE MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

888.981.800-04 NERI GASPARIN FASSINA xxxxxxx R$ 10.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

022.476.720-86 WILLIAM VIVAN SCHEUER xxxxxxx R$ 10.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: CADASTRADA Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 26/12/2023 Número: 9498268

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço



 
 
 
 

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (Rio Grande Do Sul) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250004947016 e visualize a certidão)
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Nome Empresarial: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NADA MAIS#

Porto Alegre, 04 de Setembro de 2025 13:59



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 21/08/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

010/0199658

CNPJ 43.750.420/0001-06

Razão Social SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Nome Fantasia

Logradouro RUA PEDRO MARAGNO

Número 610 Complemento
Bairro/Distrito PROGRESSO

Município BENTO GONCALVES U.F. RS

CEP 95705-178

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

3 ª DRE - CAXIAS DO
SUL

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4649404 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

CNAE
Secundario

4649499 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4754701 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

Data Abertura 04/10/2021

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

Rua - RUA PEDRO MARAGNO, 610 CEP.: 95705-178

Município de Bento Gonçalves
Estado do Rio Grande do Sul

NOME / RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREÇO:

BAIRRO: PROGRESSO  COMPLEMENTO:  

Este alvará autoriza o(a) a operar o estabelecimento comercial ou realizar a atividade especificada no 
endereço acima mencionado, de acordo com os termos econdições estabelecidos pela legislação municipal, 
estaduale/ou federal aplicável.

ALVARÁ DE LICENÇA

INSC. MUNICIPAL
 49869

PARA LOCALIZAÇÃO

C.N.P.J / CPF Nº INSC. ESTADUAL

INÍCIO DE ATIVIDADE

Número Alvará
781/2025

Válidade

010019965843.750.420/0001-06

13/10/2021

31/03/2026

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

Atividade principal

Exerce Atividade no Local: SimAtividade(s) Licenciada(s)

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

1359-6/00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

OBSERVAÇÃO COMPLEMENTAR:

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 03 de abril de 2025.AUTENTICAÇÃO VIA QR-CODE



VÁLIDO ATÉ:
31/03/202694349F0019287433BAFB6D595A1B00FA

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE







Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 43.750.420/0001-06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:16:02 do dia 21/08/2025 , com validade até o dia 20/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: WuxDmEVGF0sxESQ0BHoa

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/




 

RAZÃO SOCIAL: INNOVA COMERCIAL & NEGOCIOS EIRELI                                                                                                                                                                                

CNPJ: 40.580.529/0001-46                                                                                                                                                                                              

ENDEREÇO: RUA BRAZ DOS SANTOS, 276 - SUB SOLO                                                                                                                                                                   

BAIRRO: CENTRO - LAGOINHA/SP CEP: 12.130-000                                                                                                                                                                                             

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 411.016.459.110                                                                                                                                                                                                        

INCRIÇÃO MUNICIPAL: 1342                                                                                                                                                                                                                     

E-MAIL: innova.licit@gmail.com                                                                                                                                                                                                                

TELEFONE: 99936-1569 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.750.420/0001-06, entregou 
mobiliário conforme a nota fiscal de nº 37.810.826 à INNOVA COMERCIAL & NEGOCIOS 
EIRELI, CNPJ nº  40.580.529/0001-46, estabelecida na RUA BRAZ DOS SANTOS, 276 
SUBSOLO – CENTRO/ LAGOINHA - SP, registramos que a empresa prestou 
serviços/entregou produtos dos itens a baixo: 

40 – UNIDADES DE CADEIRAS BALANÇO PARA BEBÊ 

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data. 

São Paulo, 11 de março de 2022. 
 
 

 
______________________________ 
ELIO DA SILVA PIÃO 
CPF: 052.174.688-40  
REPRESENTANTE LEGAL 

ELIO DA SILVA 
PIAO:0521746
8840

Assinado de forma 
digital por ELIO DA SILVA 
PIAO:05217468840 
Dados: 2022.03.11 
13:58:47 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 18/2023

 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.750.420/0001-06, estabelecida na Rua Pedro
Maragno, nº 610, bairro Progresso, na cidade de Bento Gonçalves, Estado de RS, prestou serviços ao
MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, CNPJ nº 89.848.949/0001-50, estabelecido na Praça Emancipação, s/n,
Bairro Centro, na cidade de Farroupilha/RS, e detém qualificação técnica para fornecimento de mobiliário
escolar.

 

Registramos que a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA entregou
produtos descritos a seguir, conforme Pregão Eletrônico nº 165/2022:

 

Item Descrição Quantidade Unidade

Ordem de
compra
Nota de
Empenho

Nota
Fiscal

09

5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -
1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

2 Unidade 1338/2023
2169/2023 45636231

09

5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -
1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

8 Unidade 1330/2023
2177/2023 45637669

09

5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -
1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

4 Unidade 1325/2023
2182/2023 45637906

09 5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -

4 Unidade 1302/2023
2197/2023

45638080



18/04/2023, 15:10 SEI/PMF - 0121349 - Atestado de Capacidade Técnica

file:///C:/Users/vendas01/Desktop/ROBERTA_GERAL/SANE_DOCUMENTOS_LICITACAO/atestado_farroupilha.html 2/2

1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

09

5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -
1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

14 Unidade 1272/2023
2152/2023 45638506

09

5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -
1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

14 Unidade 1266/2023
2160/2023 45638583

09

5503761 - MESA REFEITÓRIO 1 MESA DE
REFEITÓRIO REVESTIDA EM
LAMINADO MELAMÍNICO COM 2 BANCOS DO
MESMO MATERIAL. DIMENSÕES: MESA -
1,50X0,84X0,75M (CXLXA), BANCO -
1,35X0,35X0,46M (CXLXA); MARCA: SCHOOL
CENTER SC965/966

10 Unidade 1260/2023
2156/2023 45638362

 

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando
que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

 

Maiores informações através dos telefones (54) 3261.6912 ou (54) 98404.5523.

 

Farroupilha, 04 de abril de 2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Zanfeliz, Secretária Municipal, em 14/04/2023, às
15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de
2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0121349 e o código CRC BB3A7DC7.

Referência: Processo nº 0.005386/2023-41 SEI nº 0121349



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO 

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller 
 

 
ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

 
 
Atesto, para os devidos fins que, a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede no Município de 
Bento Gonçalves/RS, na Rua Pedro Maragno, 610, inscrita no CNPJ sob n° 43.750.420/0001-
06, forneceu mobiliário escolar e de escritório, oriundos do Pregão Presencial de n° 8/2023, 
conforme abaixo descrito, não existindo desabono quanto ao desempenho da mesma. 
 
104 un Cadeiras giratórias  
046 un Cadeiras fixas  
029 un Estantes com nichos  
014 un Mesas de trabalho  
003 un Quadros escolares  
006 un Armários  
019 un Mesas e bancos multiuso  
 
Ordens n°: 1063/1064/1065/1097 
 

 
Portão, 8 de Maio de 2023. 

 
 

 
 

RAFAEL DE ALMEIDA 
Diretor Geral de Compras 

 

RAFAEL DE 
ALMEIDA:82111308072

Assinado de forma digital por 
RAFAEL DE ALMEIDA:82111308072 
Dados: 2023.05.08 08:48:19 -03'00'





EDINA S B FERREIRA CONFECÇÕES 

CNPJ 14.803.630/0001-09 

I.E. 905.830.50-38 

Rua Cel. João A. Xavier, 670 – Centro 

Araucária – Pr 

CEP 83702-420 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

Venho através desta informar que a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS, 
localizada na Rua Pedro Maragno, 610, na cidade de Bento Gonçalves/RS, inscrita no CNPJ 
43.750.420/0001-06, nos forneceu o seguinte item: 

 

65 unidades de Berço com colchão FNDE  

Informamos, ainda, que os produtos vieram em perfeitas condições, foram entregues dentro 
dos prazo acordados, e que não tem nada que os desabone. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

__________________________________________ 

EDINA S B FERREIRA 

CPF 943.444.009-25 

PROPRIETÁRIA 

EDINA SIMONE BATISTA 
FERREIRA:94344400925

Digitally signed by EDINA SIMONE 
BATISTA FERREIRA:94344400925 
Date: 2023.05.31 09:25:56 -03'00'



  

 

CNPJ 95.610.275/0004-04 
Rua Angelin Bortoluzzi , 485 Santa Maria – RS 

Fone: 55 9 9177-9404  /  3220-0203 
social@tabor.org.br 

 

 
 
 
 

Santa Maria – 27 de Junho de 2023 
 
 
 
 
 

Of. Nº 009/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto Pedagógico Social Tabor inscrito no CNPJ 95.610.275/0004-04 situado a Rua 
Angelim Bortoluzzi, 485 no Bairro Camobi em Santa Maria – RS vem por meio deste declarar 
que a Empresa Sane Indústria de Móveis e Equipamentos, inscrita no CNPJ 44.498.467/0001-
89, entregou em perfeitas condições e dentro das especificações solicitadas as seguintes 
mercadorias adquiridas pela nossa Instituição, referente a NFiscal 47116552 de 24/05/2023: 

* 10 Unidades de Armários portas coloridas 
* 06 Unidades de Estante com nichos 
* 12 unidades de cadeiras 
* 06 unidades de conjunto refeitório 
* 40 unidades de camas empilháveis 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

__________________________________________ 
Claucelei Portela Goulart 

Instituto Pedagógico Social Tabor 



v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 29/06/2023 10:13:54 que o documento de hash (SHA-256)

373e3edd6d4761c1c37925a95f088f3f283c6d6aaace7a322b9be318d948e355 foi validado em 29/06/2023 10:04:02 através da transação blockchain

0x703f23c28eca154fce6130796aadd1422185db42b1b4595810be6296fe4090fd e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 145439)



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
373e3edd6d4761c1c37925a95f088f3f283c6d6aaace7a322b9be318d948e355 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 145439 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado de Capacidade Tecnica", cujo assunto é descrito 
como "Atestado de Capacidade Tecnica", faz prova de que em 29/06/2023 10:03:45, o responsável Sane 
Indústria e Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda (43.750.420/0001-06) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Sane Indústria e 
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/06/2023 10:04:59 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x703f23c28eca154fce6130796aadd1422185db42b1b4595810be6296fe4090fd. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 











                                                                        

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA
CAMPUS PANAMBI

Rua Erechim, 860 – Bairro Planalto – CEP 98280-000 – PanambiRS
Fone: (55) 3376-8800 / E-mail: gabinete.pb  @iffarroupilha.edu.br  

Atestado de Capacidade Técnica

Declaramos, para os devidos fins, que a Empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E

EQUIPAMENTOS LTDA,  inscrita  no CNPJ n°  43.750.420/0001-06,  sediada  à  RUA PEDRO

MARAGNO, 610, PROGRESSO - BENTO GONÇALVES - RS, forneceu para o INSTITUTO

FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA FARROUPILHA -  CAMPUS

PANAMBI, CNPJ:  10.662.072/0007-43, 40 (quarenta unidades de cadeira executiva giratória) de

excelente qualidade.  NOTA FISCAL 050.779.430 – SÉRIE 890, emitida em 22/12/2023, material

recebido e atestado em 26/01/2024, valor total da compra (N.F.) R$ 21.760,00, Referente a Nota de

Empenho  2023NE325,  atendendo integralmente as especificações contratadas quanto ao prazo de

entrega,  quantidade  e  qualidade,  inexistindo,  até  a  presente  data,  registros  negativos  que

comprometam o fornecimento: 

PANAMBI (RS), 27 de Fevereiro de 2024 

Márcio dos Santos Bergmann
Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio

IFFar. Campus Panambi 
Mat.Siape: 2124397

mailto:gabreitoria@iffarroupilha.edu.br


EDINA S B FERREIRA CONFECÇÕES 

CNPJ 14.803.630/0001-09 

I.E. 905.830.50-38 

Rua Cel. João A. Xavier, 670 – Centro 

Araucária – Pr 

CEP 83702-420 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Venho através desta informar que a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS, 
localizada na Rua Pedro Maragno, 610, na cidade de Bento Gonçalves/RS, inscrita no CNPJ 
43.750.420/0001-06, nos forneceu o seguinte item: 

 
 

50 unidades de Berço com colchão FNDE 

Informamos, ainda, que os produtos vieram em perfeitas condições, foram entregues dentro 
dos prazo acordados, e que não tem nada que os desabone. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 

 
___________________________________________________

EDINA S B FERREIRA 

CPF 943.444.009-25 

PROPRIETÁRIA 

EDINA SIMONE BATISTA 
FERREIRA:94344400925

Digitally signed by EDINA SIMONE 
BATISTA FERREIRA:94344400925 
Date: 2024.02.27 12:54:27 -03'00'



 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

   
Entidade(s) Contratante: ☒SESI    ☐SENAI    ☐IEL     

CNPJ Contratante: 03.775.159/0001-76 – SERVIÇO SOCIAL DA INSDUTRIA 

   

 Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SANE INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.750.420/0001-06, estabelecida na Rua Pedro Maragno, nº 610, bairro 
Progresso, na cidade de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul, 
atendeu satisfatoriamente ao fornecimento do objeto contratado por esta 
Entidade, conforme dados a seguir:  

PCs  N° da Nota Data NF Objetos 

608558   
608830  
608857  
608863  
608864  
608926 

47272308 
47563044 
47547988 
47502202 
47503443 
47504035 

 
01/06/2023 
20/06/2023 
19/06/2023 
15/06/2023 
15/06/2023 
15/06/2023 

 

- 69 UNIDADES DE CONJUNTOS 
(CÍRCULO SEXTAVADO ADULTO) 

 
    - 01 UNIDADE DE MESA REDONDA 

 

 

   Declaramos que a aquisição dos móveis mencionados acima, apresentaram 
bom desempenho operacional, atendendo à todas as condições contidas em 
nosso edital, tendo o fornecedor cumprido fielmente com suas obrigações com 
o prazo da entrega de 45 dias conforme o edital, não havendo nada que 
desabone a referida empresa até a presente data. 

 

 

Porto Alegre/RS, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

Mariane Luíza Muller Spiekermann 
 

Gerente da Gestão de Suprimentos do Sistema FIERGS 

 

Esse documento foi assinado por Mariane Luiza M. Spiekermann. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://portaldeassinaturas.fiergs.org.br/validate/R6CQ8-X5MCD-L5NRR-AJAC2

Assinado eletronicamente por:
Mariane Luiza M. Spiekermann
CPF: 594.606.600-53



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: R6CQ8-X5MCD-L5NRR-AJAC2

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Mariane Luiza M. Spiekermann (CPF 594.606.600-53) em 21/12/2023 14:40 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

201.48.248.249 Não disponível

Autenticação mariane.spiekermann@fiergs.org.br (Verificado)

Login

jSmH6nTpTwxphCsYqs1TM561t0QGPdlO1+2u3qmeXxI=
SHA-256

Esse documento foi aprovado pelos seguintes aprovadores nas datas indicadas

(Fuso horário de Brasília):

Deise Eberhardt Siqueira Freire (CPF 837.544.740-49) em 21/12/2023 13:25

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.fiergs.org.br/validate/R6CQ8-X5MCD-L5NRR-AJAC2

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:



https://portaldeassinaturas.fiergs.org.br/validate

.





TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Praça Mal Deodoro, 55 - Bairro Centro - CEP 90110-230 - Porto Alegre - RS - www.tjrs.jus.br

ATESTADO - SERVIÇO DE LICITAÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SANE INDÚSTRIA DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA. ,
com sede em Bento Gonçalves/RS, na Rua Pedro Maragno, nº 610, inscrita no CNPJ sob número 43.750.420/0001-06, entregou,
satisfatoriamente, os produtos descritos a seguir, para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ,
CNPJ nº 89.522.064/0001-66.

 

CONTRATO Nº 193/2023-DEC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2023-DEC
PROCESSO SEI 8.2022.0010/003060-5
 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 7036/2023
 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO

1 932
Cadeira - estrutura em tubo. Pintura em tinta epóxi-pó. Assento e encosto em compensado

anatômico revestido com laminado decorativo (fórmica) em azul, verde, amarelo, laranja. Assento:
310mm x 290mm; Encosto: 320mm x 150mm; Altura até o assento: 310mm; Altura total: 570mm.

SCHOOL
CENTER SC 001

 

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias corridos.

PRAZO DE GARANTIA: 12 (doze) meses, com início da vigência após recebimento definitivo do objeto.

 

Penalidades aplicadas ao fornecedor no contrato acima: nada consta.

Documento assinado eletronicamente por Selma Vitt Salinez, Diretor(a) de Departamento, em 01/03/2024, às 13:35, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Flaiton Teixeira Colombo, Chefe de Serviço, em 01/03/2024, às 14:22, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjrs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 6410002 e o código CRC B5CB4104.

8.2024.5042/000013-7 6410002v2









Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.750.420/0001-06
Razão Social: SANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/01/2026 Automática
FGTS 06/10/2025 Automática
Trabalhista Validade: 07/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/12/2025
Receita Municipal Validade: 16/11/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 06/10/2025 13:06 de
CPF: 022.XXX.XXX-86      Nome: WILLIAM VIVAN SCHEUER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

Rua Buarque de Macedo, 8875   Bairro Garibaldina   95720-000   Garibaldi – RS   Fone: (54) 3463 8100          
Home-page: www.schoolcentershop.com.br                      E-mail: schoolcenter@schoolcenter.com.br 

 

SCHOOL CENTER INDÚSTRIA DE MÓVEIS ESCOLARES 
LTDA 

CNPJ: 09.074.533/0001-92          I.E.: 050/0065691 
 

 

 

REVENDA AUTORIZADA  

 

SCHOOL CENTER INDÚSTRIA DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA. CNPJ: 

09.074.533/0001-92, com sede na Rua Buarque de Macedo, 8875, Bairro Garibaldina, 

Garibaldi/RS, assinado pela sócia-administradora, no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

DECLARA, que a empresa SANE INDÚTRIA DE MÓVEIS E 

QUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 43.750.420/0001-06, é autorizada a 

revender todos os nossos produtos constantes no site ou seguindo especificações de 

editais, inclusive projetos específicos. 

 

Garibaldi, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

Claudete Vivan Scheuer 

Cpf.: 457.015.390-91 

Diretora 

 

        
 

 

 

        

CLAUDETE VIVAN 
SCHEUER:457015
39091

Assinado de forma digital 
por CLAUDETE VIVAN 
SCHEUER:45701539091 
Dados: 2025.08.19 16:06:35 
-03'00'

http://www.schoolcentershop.com.br/
mailto:schoolcenter@schoolcenter.com.br
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